
 

 

LEI Nº 2361/2011 

 
SÚMULA:  Dá denominação ao AUDITÓRIO, ANEXO A 

RÁDIO JAGUARIAÍVA – PR. 

 

AUTORIA:  Conjunta dos Vereadores 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominado o auditório da Rádio Jaguariaíva de 

“AUDITÓRIO MARINS GONÇALVES”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 10 de Novembro de 2011. 

 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


